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As doutaà comissões para parecer.

SENHOR PRESIDENTE;

SENHORAS E SENHORES VEREADORES.

Presidente

A evolução da compreensão sobre os pTífícípios da isonomia e da

dignidade humana consolidou a idéia da necessidade de tratamento prioritário a
indivíduos em situação de maior vulnerabilidade. A disciplina diferenciada tem

como objetivo assegurar a tais pessoas, em condições de desigualdade com os

demais, o exercício dos seus direitos e de suas liberdades fundamentais, visando à

sua inclusão social e cidadã.

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de

colocá-los a salvo de toda forma de negligência,

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

(Constituição Federal,1988, art. 227)

Nesse aspecto, compete à União, privativamente, legislar sobre as

diretrizes e bases da educação (art. 22, inc. XXIV, CF), aos Estados compete

suplementar tal legislação (art. 24, inc. XIV, CF), e ao Município, no exercício de

sua competência comum, cabe proporcionar os meios à educação (art. 23, inc. V,

CF).

Ainda, a Lei Federal n® 11.700, de 13 de junho de 2008, acrescenta

inc. X ao caput do art. 49 da Lei Federal n^ 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei

Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para assegurar vaga na escola pública
de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima de sua residência a

toda criança a partir dos 4 (quatro) anos de idade.

Também não é demais lembrar que o Estatuto da Criança e do
Adolescente determina, em seu art. 49, o dever do Poder Público de assegurar
com absoluta prioridade a efetivação dos direitos fundamentais das crianças,
dentre os quais se destacam o direito à vida, à saúde, à educação, à dignidade e à
liberdade, todos estes direitos relacionados ao conteúdo da propositura em
análise.
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A Lei Orgânica do Município de Estância Balneária de Praia Grande,

conforme seu art. 1-, inc. 11, dispõe que compete ao Município legislar sobre

assuntos de interesse social, estabelecendo leis e atos relativos de interesse do

Município. E em seu art. 15®, inc. 1, alínea D, dispõe que cabe à Câmara Municipal,

com sansão do Prefeito, legislar sobre as matérias de competência do Município,

especialmente no que se refere à abertura de meios de acesso à cultura, à

educação e à ciência.

Na mesma lei, o art. 192 declara que o Município zelará, por todos os

meios de alcance, pela permanência do educando na escola.

O presente Projeto de Lei tem como escopo assegurar a priorização
no atendimento de crianças e adolescentes que tenham como responsáveis
pessoas idosas ou com deficiência, aplicando-se por analogia a proteção e

priorização legais já estabelecida a essas pessoas.

Convém lembrar que as crianças e os adolescentes enquadram-se
entre aqueles sujeitos especiais - assim como os idosos e as pessoas com
deficiência - aos quais o ordenamento jurídico determina que seja dada proteção
especial.

Todos sabemos que a distância, aliada à impossibilidade financeira
das famílias, é uma das causadoras da evasão escolar. Esse fato, muitas vezes, é
determinante para a prejudicialidade do desenvolvimento e para a falta de
perspectiva quanto ao futuro dessas crianças e adolescentes, tornando-os mais
vulneráveis à sedução realizada pelo crime organizado e pelo tráfico de drogas.

A Proposição ora apresentada justifica-se por se tratar de importante
medida de interesse público, pois tem o objetivo de inserir os filhos ou tutelados
de pessoas com deficiência ou idosas no rol de prioridades a serem atendidas na

rede pública de educação, minimizando dificuldades relacionadas ao

deslocamento e à acessibilidade.

Assim, este Projeto de Lei não tem como objetivo criar vagas no
ensino público, mas tão somente organizá-las, já que, quando da distribuição, o
Poder Público deve estar atento às necessidades não só da criança e ao
adolescente, mas também à realidade dos pais ou responsáveis, remanejando as
vagas de maneira a equalizar o acesso e estimular a inclusão.
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Cabe salientar que esta proposítura não visa a eleger critério de

prioridade na prestação do serviço público, apenas a eleger critério de prioridade

quanto a localização dos estabelecimentos prestadores de serviços, de modo que

se reserve as vagas e atendimentos em localização mais próxima de sua
residência, dada a peculiaridade em que o responsável se encontra.

Assim, com o Intuito de proteger e garantir o direito da criança e do

adolescente que se encontre em grau de vulnerabilidade, a prioridade na inserção
destes não se caracteriza como privilégio, e sim uma derivação de ações

afirmativas às quais tal público faz jus.

Por esses motivos, conto com o apoio dos meus nobres colegas para

a aprovação deste Projeto de Lei, que entendo ser de grande valia para o

Município de Praia Grande.

PROJETO DE LEI N'
076/21

"Assegura à criança e ao adolescente cujos
pais ou responsáveis sejam pessoas com

deficiência ou com 60 (sessenta) anos ou

mais a prioridade de vaga em unidade da

rede pública municipal de ensino mais

próxima de sua residência".

Art. 12 Fica assegurada à criança e ao adolescente cujos pais ou responsáveis
sejam pessoas com deficiência ou com 60 (sessenta) anos ou mais a prioridade de
vaga em unidade da rede pública municipal de ensino mais próxima de sua
residência.

§ 12 Para o fim do disposto no caput deste artigo, a pessoa com deficiência ou
com 60 (sessenta) anos ou mais deverá solicitar o cadastramento diretamente nas

unidades da rede pública municipal de ensino que sejam de interesse da família,
mediante apresentação dos seguintes documentos:

I - da criança ou do adolescente, identificação; e
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II - dos pais ou responsáveis:

a) documento que ateste a condição de pessoa com deficiência e comprovante de

residência; ou

b) documento de identificação que ateste ser pessoa com 60 (sessenta) anos ou
mais e comprovante de residência.

§ 22 No caso de o responsável não ser um dos pais da criança ou do adolescente,

será necessário apresentar certidão que comprove sua guarda.

Art. 22 As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Emancipador Oswaido Toschi, 04 de maio de 2021.

IRSON CAMARGO DOS^

Vereador
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